COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA E BEM-ESTAR SOCIAL (CSPBES)
Parecer nº. 002/2015 
Objeto:      Projeto de Lei nº. 3.998, de 16 de setembro de 2014, que “Dispõe sobre a realização e coleta e análise das águas de reservatórios das escolas, creches e unidades de saúde do Município de Patos de Minas.” 
Autoria:      Vereadora EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR
Relator:      Vereador JOSÉ LUCILO DA SILVA JÚLIO

1. Relatório 
O presente projeto de lei foi aprovado pelo plenário na primeira fase de discussão e votação, em consonância com o parecer nº 092/2014 exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação, no que tange a análise de constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.

2. Parecer
A responsabilidade pelo serviço público de coleta, tratamento e distribuição de água é do Município de Patos de Minas e, que, atualmente, o faz por meio de contrato de programa e concessão firmado com o Estado de Minas Gerais e Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA-MG, tendo, ainda, agência reguladora específica para fiscalização – ARSAE-MG.
Assim, é intuitivo que o controle de qualidade da água deve contemplar toda a coletividade, através da averiguação da qualidade nos reservatórios mantidos pela empresa concessionária de servido público, e não apena nos reservatórios das escolas, creches e unidades de saúde.
Ademais, é fora de dúvida que, por disposição legal e contratual, à empresa concessionária responsável pelo serviço de abastecimento de água, deve primar pela qualidade da água fornecida, a partir de análises habituais, ao passo em que o dever de promover a limpeza e manutenção dos reservatórios pesa sobre os consumidores finais (inclusive escolas, creches, unidades de saúde e órgãos públicos em geral, por exemplo), razão pela qual afigura-se desnecessária a inovação legislativa ora pretendida.
3. Conclusão 
Ante o exposto, opinamos pela NÃO aprovação da matéria em segundo turno de votação.
   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de março de 2015.
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